


Alteração ao “Regulamento e Tabela de Taxas e Outra s 

Receitas do Município de Albufeira” 

Artigo 1.º 
Alterações e aditamentos 

1 – São alterados os pontos 4.1.1, 4.3.3, 4.5, 4.5. 1, 4.5.2 
do Capítulo IV da Tabela de Taxas e Outras Receitas  do 
Município de Albufeira. 
2 – São acrescentados os pontos 4.3.3.3, 4.3.3.4, 4 .6, 
4.6.1, 4.6.2, 4.7, 4.8, 4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4  ao 
Capítulo IV da Tabela de Taxas e Outras Receitas do  
Município de Albufeira. 

 “Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de  
Albufeira  

Capítulo IV 
Instalações abastecedoras de carburantes líquidos o u 

gasefeitos, de ar e de água, reservatórios e compre ssores 
4.1 – (mesma redação) 
4.1.1 – De combustíveis líquidos ou gasosos – por c ada 
unidade: 
4.1.1.1 – (mesma redação) 
4.1.1.2 – (mesma redação) 
4.1.2 - (mesma redação) 
4.2 – (mesma redação) 
4.3 – (mesma redação) 
4.3.1 – (mesma redação) 
4.3.2 – (mesma redação) 
4.3.2.1 - (mesma redação) 
4.3.2.2 – (mesma redação) 
4.3.3 – Depósitos ou postos de combustíveis líquido s ou 
gasosos e de outros produtos- por cada 10 m³: 
4.3.3.1 – (mesma redação) 
4.3.3.2 – (mesma redação) 
4.3.3.3 – em espaço público, à superfície – 227€ 
4.3.3.4 - em espaço público no subsolo – 130€ 
4.4 – (mesma redação) 
4.5 – averbamentos: 
4.5.1 – transmissão da titularidade da propriedade – 55€ 
4.5.2 – substituição da entidade exploradora – 97,3 0€ 
4.6 – redes e ramais de distribuição de gás – por c ada 
metro linear: 
4.6.1 – em espaço privado – 8€ 
4.6.2 – em espaço público, por ano – 16€ 
4.7 – Apreciação de pedidos que não envolvam a real ização 
de obras de construção civil – 50€ 
4.8 – pela realização de vistorias: 
4.8.1 – vistoria final para efeitos de emissão de l icença 
ou autorização de exploração – 70€ acrescido de 5€ por cada 
5 m³ de capacidade de armazenamento associada. 



4.8.2 – vistorias para verificação do cumprimento d as 
medidas impostas nas decisões proferidas sobre recl amações 
– 70€ 
4.8.3 – vistorias periódicas – 70€ 
4.8.4 – repetição da vistoria para verificação das 
condições impostas – 35€ 
Nota: As taxas supra referidas são cumulativas às 
decorrentes das que resultem da aplicação do capítu lo 
XXVII, caso haja lugar a obras de construção.     

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte  ao da 
sua publicitação. 
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